
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MUNICÍPIO DE MACUCO 

GABINETE DO PREFEITO 

 “MACUCO – CAPITAL ESTADUAL DO LEITE” 
 

Rua Dr. Mário Freire Martins nº 100 - Centro - Macuco-RJ - CEP:28545-000 - PABX: (0xx22) 2554-9100  E-mail: gabinete@prefeituramacuco.rj.gov.br 

 

 

 

LEI Nº 996/2021 

 

 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE 

MACUCO A CRIAR KITS DE HIGIENE 

PESSOAL PARA OS ALUNOS DAS 

ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE ENSINO 

DO MUNICIPIO”. 

 
O Prefeito Municipal de Macuco, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Macuco aprovou e ele sanciona a seguinte; 
 
 

LEI MUNICIPAL: 
 
 
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo de Macuco a criar kits de higiene pessoal 

destinados para os alunos das escolas da rede pública municipal de ensino. 

Parágrafo único. O Kit de que trata a presente Lei, consiste no fornecimento e distribuição 

de materiais de uso de higiene pessoal tais como: sabonete, álcool em gel, creme dental, 

escova dental, fio dental, absorvente, dentre outros ao alvedrio da Administração Pública 

Municipal.  

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 29 de setembro de 2021. 

 

BRUNO ALVES BOARETTO 
Prefeito 

 

 
 

Projeto de Lei de autoria do Vereador: Carlos Alberto da Silva Oliveira. 


